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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ N° 1386- FONE/FAX: ( 44) 264-2277- CAIXA POSTAL 070 
CEP 87111-000 - SARANDI - PARANÁ 

EMENDA N° 016/2001.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Aprovou e a Mesa 
Executiva, cumprindo o que determina o artigo 34, § 2° da Lei Orgânica do Município, 
promulga a seguinte Emenda. 

Teor da Emenda 

Altera dispositivos da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 1" - No artigo 25, § 5° , a palavra "SALVO", fica 
substituída pela palavra: "inclusive". 

Art. 2" - No artigo 28, § 2°, a palavra 'secreto e", ficam 
substituídas pela expressão: -da". 

Art. 3" - Fica revogada, no artigo 40, § 4°, as expressões: 

Art. 4" - Esta Emenda à Lei Orgânica, entra em vigor na 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 06 dias do 
o de 2001. 

— 
4114,10N,L;ae_. 

José ~Uva "Zezinho", 
Pres: 

Nelso 	no da Silva, 
1 °iSecretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ N° 1386- FONE/FAX: ( 44) 264-2277 -  CAIXA POSTAL 070 
CEP 87111-000 - SARANDI - PARANÁ 

TEXTO COM A NOVA REDAÇÃO. 
EMENDA N° 016/2001, DE 06.08.2001. 

SEÇÃO VII 
Das Deliberações 

Art. 25 — A discussão e votação da matéria, constante da 
Ordem do Dia, só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

§ 50  - O voto será sempre público nas deliberações da 
Câmara, inclusive nos seguintes casos: (redação dada pela Emenda n°016/2001). 

I - no julgamento de seus pares, do Prefeito e do Vice-Prefeito; e 
11 - na eleição dos membros da Mesa e dos Substitutos, bem como no 

preenchimento de qualquer vaga. 

Art. 28 — Perdera o mandato o Vereador: 

§ 2° - Nos casos dos incisos 1 e 11, a perda do mandato será 
declarada pela Câmara por voto da maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de 
um terço dos Vereadores. (redação dada pela Emenda n° 016/2001). 

Art. 40 — Aprovado o projeto de lei, será este enviado ao 
Prefeito que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 4° - A apreciação do veto pelo plenário da Câmara será, 
dentro de trinta (30) dias a contar do seu recebimento, numa só discussão e votação, 
acompanhado de parecer, considerando-se rejeitado pelo voto na maioria absoluta dos 
Vereadores. (redação dada pela Emenda n° 016/2001). 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA N°016/2001- Autoria dos edis CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JÚNIOR, JOSÉ APARECIDO DA SILVA, ALCIDES FERREIRA, 
VALDIR DA SILVA, SANDRA APARECIDA KLEIOS MOREIRA e APARECIDA 
RODRIGUES SCHWARZ "Chia da Bete!". 

Teor da Emenda - Altera dispositivos da Lei Orgânica Municipal. 

. CAM.AFIA', MUNICIPAL DE SARANDI 
!SIADO DO PANANA 

AViNIDAMMIMP34.1. 1383 • FONZ4Mak e 44e 26441.277 CAIXA POSTAL 013 CEP /171 rama • SADAND1 • PARANÁ 

MATO WS A NOVA 1trim1:ÃO. 
1749.71DA N. I ISINOI lw 19001-1001. 

4E40 Mi 
'Deu DellteceeOte • 

AI 1.1'. A arcuado a miasio da maldita, amuamo da Colam do Dia 54 Maio la olkuadn tom a peie,* da maioria 'amima dos ;ombros da Catraia 

. • - 	• , 
§ 3' • 10 voto unti mama público nas deltiromeita da 

Cansa, inedusim ao, ~Moo atam (sibilo Mb peia Emenda re 016/20011 
1 • ao Detonem da km piem do PriMiro do Videgrraftko, 
11 - na elakoo 

dto markon da Mane doa Suboltirios, bem opino no 
pormeldmodo dedmaimer Iam' • 

Ao, 22- Perdoei o mandam' o Vereador • 

j 2" • Nos coso! dai Weleoe 1 a Il. a perde do Mandei° som declaro:te pele Camara por eveo de =iode ilbsolma. ~lime pruvocnIo da Meu ou ik um terço doo Vereador., (remoo dada ode P)nenda ir 016/2001). 
• . 	. 	. , 

' 'Ag. 44i.-• Aprotodo o mofado de kl, uni cato enviado ou PI efeito ovo, aquincendo„ O mor:Ione/C • 

4° A aprecia do voto pck pkitirk da Cingia mi, danou da adilas PO) thill • amar do 10.1 rece~o, nume ar5 diaconato a miaok, aaommohado do pomar, conálcoundo-or itokado polo VC10 ha maioria absoluta dos 

	

% cresdore. (Moita 4odi plar.11SPI" O lif ,20011 	' 

'Sda da ¡caga dm Camaro Msniclowl. toa 06 rodado anda da nia 

isosto/2001, e 
1 do Município, 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

promulgada na r 
em sua edição di 
.-.-.-.-.-.-.-.- 

• 


	00000001
	00000002
	00000003

